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ii - rEMETEr à divisão de disciplina – dd/cG/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PORTARIA Nº 110/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
10/02/2026
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 574/2025-aai/iNSTaUraÇÃo/
dd/cG/Pc-Pa de 11/09/2025, publicada no doE nº 36.368 de 18/09/2025, 
instaurada para apurar o que foi noticiado no E-Mail/ofÍcio da coMar-
ca dE oEiraS do Pará, datado de 12/08/2025 (relativo ao Processo nº 
0800312-28.2024.8.14.0036) e demais fatos conexos, que deu ensejo ao 
PaE: E-2025/3162927, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a não comprovação de infração disciplinar, da ausência 
de responsabilidade subjetiva e da inexistência de prejuízo processual;
rESolVE:
i - determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 574/2025-aai/iNS-
TaUraÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 11/09/2025, publicada no doE nº 36.368 de 
18/09/2025, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar nº 
022/94 e alterações;
ii - rEMETEr à divisão de disciplina – dd/cG/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PORTARIA Nº 111/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
10/02/2026
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 575/2025-aai/iNSTaUraÇÃo/
dd/cG/Pc-Pa de 11/09/2025, publicada no doE nº 36.368 de 18/09/2025, 
instaurada para apurar o que foi noticiado no E-Mail/ofÍcio da coMar-
ca dE oEiraS do Pará, datado de 22/08/2025 (relativo ao Processo nº 
0800205-81.2024.8.14.0036) e demais fatos conexos, que deu ensejo ao 
PaE: E-2025/3219886, conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a não comprovação de infração disciplinar.
rESolVE:
i - determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 575/2025-aai/iNS-
TaUraÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 11/09/2025, publicada no doE nº 36.368 de 
18/09/2025, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar nº 
022/94 e alterações;
ii - rEMETEr à divisão de disciplina – dd/cG/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PORTARIA Nº 112/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
10/02/2026
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 249/2024-aai/iNSTaUra-
ÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 16/04/2024, publicada no doE nº 35.790 de 
19/04/2024,e redistribuída em 20/10/2025 e publicada no doE n° 36.423 
de 05/11/2025, instaurada para apurar a responsabilidade funcional da 
autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, cumpriu mandado 
judicial em desacordo com as formalidades legais e demais fatos conexos, 
nos termos do “ofício nº 033/2024-MP/1ª PJi”, de 26/03/2024, relativo à 
“Notícia de Fato � SAJ 01.2024.00008696-8” e demais fatos conexos, que 
deu ensejo ao PaE: (2024/359075),conforme portaria instauradora;
coNSidEraNdo: a não comprovação de infração disciplinar.
rESolVE:
i - determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 249/2024-aai/iNS-
TaUraÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 16/04/2024, publicada no doE nº 35.790 de 
19/04/2024,e redistribuída em 20/10/2025 e publicada no doE n° 36.423 
de 05/11/2025, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar 
nº 022/94 e alterações;
ii - rEMETEr à divisão de disciplina – dd/cG/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PORTARIA Nº 113/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
11/02/2026
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 696/2024-aai/iNSTaUraÇÃo/
dd/cG/Pc-Pa de 16/10/2024, publicada no doE nº 36.006 de 24/10/2024, 
instaurada para apurar a responsabilidade funcional da autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de adotar providências de Po-
lícia Judiciária em relação quanto ao BOP 00277/2024.165292-0 e demais 
fatos conexos, nos termos do relatório de Verificação de Procedência de 
informação - VPi, de 07/10/2024 (PaE 2024/1097005), conforme portaria 
instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes à caracterização 
de infração disciplinar;
rESolVE:
i - determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 696/2024-aai/iNS-
TaUraÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 16/10/2024, publicada no doE nº 36.006 de 
24/10/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar nº 
022/94 e alterações;
ii - rEMETEr à divisão de disciplina – dd/cG/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior

PORTARIA Nº 114/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
11/02/2026
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 321/2025-aai/iNSTaUraÇÃo/
dd/cG/Pc-Pa de 09/06/2025, publicada no doE nº 36.259 de 11/06/2025 
e redistribuída no doE nº 36.283 de 02/07/2025, instaurada para apurar 
o que foi noticiado no “Ofício nº 246/2025 GAB/CRIM/PC-PA”(Corregedoria 
regional da 8ª riSP), de 10/05/2025, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao PaE E2025/2701445, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos que comprovem a conduta 
dolosa ou culposa apta a ensejar responsabilização disciplinar;
rESolVE:
i - determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 321/2025-aai/iNS-
TaUraÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 09/06/2025, publicada no doE nº 36.259 de 
11/06/2025 e redistribuída no doE nº 36.283 de 02/07/2025, com funda-
mento no art. 90, inciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações;
ii - rEMETEr à divisão de disciplina – dd/cG/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PORTARIA Nº 115/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
11/02/2026
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 586/2025-aai/iNSTaUraÇÃo/
dd/cG/Pc-Pa de 01/10/2025, publicada no doE nº 36.390 de 07/10/2025, 
instaurada para apurar o que foi noticiado no OFÍCIO Nº 434/2025 GAB/
CRBT/PC-PA, de 11.09.2025 (relacionado ao Processo: PJE Nº 0600429-
65.2024.6.14.0037 e ao ofício nº 2468/2025 TrE/JUiZE/50ªZE), e demais 
fatos conexos, que deu ensejo ao PaE: E-2025/3318071, conforme porta-
ria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos suficientes à caracterização 
de infração disciplinar;
rESolVE:
i - determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 586/2025-aai/iNS-
TaUraÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 01/10/2025, publicada no doE nº 36.390 de 
07/10/2025, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar nº 
022/94 e alterações;
ii - rEMETEr à divisão de disciplina – dd/cG/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PORTARIA Nº 116/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
11/02/2026
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 194/2025-aai/iNSTaUraÇÃo/
dd/cG/Pc-Pa de 28/03/2025, publicada no doE nº 36.183 de 02/04/2025, 
instaurada para apurar o que foi noticiado no “ofício id 139068033” (Vara 
Única de Anajás-PA), de 18/03/2025, e demais fatos conexos, que deu 
ensejo ao PaE 2025/2382672, conforme portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de elementos que demonstrem infração 
disciplinar;
rESolVE:
i - determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 194/2025-aai/iNS-
TaUraÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 28/03/2025, publicada no doE nº 36.183 de 
02/04/2025, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar nº 
022/94 e alterações;
ii - rEMETEr à divisão de disciplina – dd/cG/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PORTARIA Nº 117/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
11/02/2026
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 237/2024-aai/iNSTaUraÇÃo/
dd/cG/Pc-Pa de 08/04/2024, publicada no doE nº 35.786 de 17/04/2024, 
instaurada para apurar a conduta do IPC P.R.B., mat. 5939688, o qual, em 
tese, manteve a adolescente J.c.M. apreendida irregularmente nas depen-
dências da Delegacia de Polícia de UruaráPA, conforme Notícia de Fato n° 
01.2023.00010495-7 do MP-Pa, e demais fatos conexos, nos termos do 
“ofício n° 121/2023-MP/MPU”, de 24/11/2023 (PaE 2024/82305), confor-
me portaria instauradora;
CONSIDERANDO: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE:
i - determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 237/2024-aai/iNS-
TaUraÇÃo/dd/cG/Pc-Pa de 08/04/2024, publicada no doE nº 35.786 de 
17/04/2024, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei complementar nº 
022/94 e alterações;
ii - rEMETEr à divisão de disciplina – dd/cG/Pc-Pa para que adote as 
necessárias providências de alçada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PORTARIA Nº 118/2026-AAI/DIVERSAS/DD/CG/PC-PA de 
11/02/2026
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 122/2024 - aai/iNSTaUraÇÃo/
dd/cG/Pc-Pa de 20/02/2024, publicada no doE 35.721 de 23/02/2024, 
instaurada para apurar a conduta do dPc a.H.S.S., mat. 5332516, o qual, 
em tese, deixou de cumprir diligências relativas ao Processo 0000043- 
71.2014.8.14.0133 e demais fatos conexos, de id 102679955 e documen-
tação anexada. (PaE nº 2023/1224072), conforme portaria instauradora;


